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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS 

I CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO – EDITAL 01/2019 

 

ANEXO III  
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO 

CARGO, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

DOS CARGOS, CONFORME A LEI Nº 447/2019 DO MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR 

DO TOCANTINS-TO. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS/TO 

 

I- QUADRO GERAL DA PREFEITURA 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS 

(a serem comprovados no ato da 
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SA01 
Auxiliar de Serviços  

Gerais  
09 01 10 19 01 20 

Ensino Fundamental Incompleto 40H 998,00 

SA02 Borracheiro 01 -- 01 02 -- 02 Ensino Fundamental Incompleto 40H 998,00 

SA03 Coveiro 01 -- 01 02 -- 02 Ensino Fundamental Incompleto 40H 998,00 

 

 

 

SA04 
Eletricista de 

automóveis 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 

 

 

 

01 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 

 

 

 

02 

Ensino Fundamental Incompleto e 

Curso Especifico Profissionalizante 

ou experiência comprovada, de no 

mínimo 01 (um) ano, através da 

apresentação da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social- CTPS. 

 

 

 

40H 

 

 

 

998,00 

 

 

 

SA05 
Mecânico de 

automóveis 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 

 

 

 

01 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 

 

 

 

02 

Ensino Fundamental Incompleto e 

Curso Especifico Profissionalizante 

ou experiência comprovada de no 

mínimo 01 (um) ano, através da 

apresentação da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 

 

 

 

40H 

 

 

 

1.700,00 

 

SA06 Motorista Categoria 

“D” 

 

04 

 

-- 

 

04 

 

08 

 

-- 

 

08 
Ensino Fundamental Incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria “D”. 
40H 998,00 

 

SA07 
Operador de 

Motoniveladora 

(patrol) 

 

00 

 

-- 

 

00 

 

02 

 

-- 

 

02 
Ensino Fundamental Incompleto e 

Curso Especifico Profissionalizante 40H 1.200,00 
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ou experiência comprovada, de no 

mínimo 01 (um) ano, através da 

apresentação da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 

 

 

 

SA08 

Operador de trator de 

pneu/retroescavadeira 

de pneu/pá 

carregadeira 

00 

 

 

 

-- 

 

 

 

00 

 

 

 

04 

 

 

 

-- 

 

 

 

04 

Ensino Fundamental Incompleto e 

Curso Especifico Profissionalizante 

ou experiência comprovada, de no 

mínimo 01 (um) ano, através da 

apresentação da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 

40H 1.200,00 

 

 

 

SA09 

Operador de 

retroescavadeira/ 

trator de esteiras 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 

 

 

 

00 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 

 

 

 

02 

Ensino Fundamental Incompleto e 

Curso Especifico Profissionalizante 

ou experiência comprovada, de no 

mínimo 01 (um) ano, através da 

apresentação da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 

40H 1.200,00 

SA10 Pedreiro 01 -- 01 02 -- 02 Ensino Fundamental Incompleto 40H 998,00 

 

 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

 

ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO 

MÍNIMA EXIGIDA 

 (a serem comprovados no ato da 

posse) C
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SA11 Assistente 

administrativo 

 

 

08 

 

 

-- 

 

 

08 

 

 

20 

 

 

-- 

 

 

20 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) e Curso Básico de Informática. 

40H 998,00 

 

 

SA12 Auxiliar de 

laboratório 

 

 

01 

 

 

-- 

 

 

01 

 

 

01 

 

 

-- 

 

 

01 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

40H 998,00 

 

 

 

SA13 Auxiliar de 

Saúde Bucal 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 

 

 

 

01 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 

 

 

 

02 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) e Curso de Auxiliar de Saúde 

Bucal com registro no Conselho de 

Classe. 

40H 998,00 

 

 

SA14 

Auxiliar de 

Turma da 

Educação 

Infantil 

 

 

02 

 

 

-- 

 

 

02 

 

 

04 

 

 

-- 

 

 

04 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

40H 998,00 
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(MEC). 

SA15 

Auxiliar de 

Turma do Ensino 

Fundamental I 

 

 

02 

 

 

-- 

 

 

02 

 

 

08 

 

 

-- 

 

 

08 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 
40H 998,00 

 

 

SA16 
Cuidador social 01 -- 01 02 -- 02 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

40H 998,00 

 

 

SA17 Facilitador de 

oficinas 
02 -- 02 02 -- 02 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

40H 998,00 

 

 

SA18 
Fiscal de 

Vigilância 

Sanitária 

00 -- 00 -- -- 01 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

40H 998,00 

 

 

 

SA19 Fiscal de tributos 01 -- 01 02 -- 02 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) e Curso completo básico de 

informática. 

40H 1.300,00 

 

 

SA20 

Técnico em 

segurança do 

trabalho 

00 -- 00 01 -- 01 

Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho e Registro profissional no 

Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE). 

40H 1.500,00 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

 

ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO 

MÍNIMA EXIGIDA 

 (a serem comprovados no ato da posse) 
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SA21 Assistente Social 01 -- 01 02 -- 02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em Serviço 

Social, expedido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) e Registro no órgão de 

fiscalização profissional competente. 

40H 
1.722,28 
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SA22 
Orientador 

social 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 
 

01 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 
 

01 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Pedagogia, expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC). 

40H 1.500,00 

 

 

 

SA23 Psicólogo 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 00 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Psicologia, expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) e Registro 

no Conselho correspondente. 

40H 1.800,00 

 

 

 

 

SA24 

Secretária 

Executiva dos 

Conselhos 

Municipais 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

-- 01 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

-- 02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em qualquer 

área ou preferencialmente em Psicologia 

ou Serviço Social, expedido por 

instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) e 

Habilitação legal para exercício da 

profissão. 

40H 1.500,00 

 

 

 

SA25 

Técnico de Nível 

Superior dos 

Sistemas 

Socioassistenciais 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 
 

01 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 
 

02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em qualquer 

área, expedido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC). 

40H 

 

1.500,00 

 

 

 

II- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS 

(a serem comprovados no ato da 

posse) 
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SA26 
Professor Nível II 

(formação mínima em 

Pedagogia e/ou 

Normal Superior) 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 02 

 

 

 

04 

 

 

 

-- 04 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior 

Pedagogia e/ou Normal Superior, 

expedido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC). 

 

 

 

20H 

 

 

 

1.969,46 

 

 

 

SA27 

Professor Nível II 

(formação em Letras 

com habilitação em 

Inglês) 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Letras, expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) com 

habilitação em Inglês. 

 

 

 

20H 

 

 

 

1.969,46 



 
 

5 

 

 

 

 

SA28 

Professor Nível II 

(formação em 

Educação Física) 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 00 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Educação Física, expedido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC). 

 

 

 

20H 

 

 

 

1.969,46 

 

 

 

III- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS 

(a serem comprovados no ato da 

posse) 
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SA29 
Técnico de 

enfermagem 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

-- 05 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

-- 10 

Certificado, devidamente registrado, 

de conclusão de curso de ensino 

médio ou curso técnico equivalente, 

acrescido de curso de formação em 

Técnico em Enfermagem, expedido 

por instituição de ensino reconhecida 

pelo órgão competente e registro no 

Conselho correspondente. 

40H 998,00 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

 

CÓD 

 

 

CARGO 

 

VAGAS 

IMEDIATAS 

 

CADASTRO 

RESERVA 
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(a serem comprovados no ato da 

posse) 
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SA30 Educador Físico 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 00 02 

 

 

 

-- 02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Educação Física, expedido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) e Habilitação legal 

para exercício da profissão. 

 

 

 

40H 1.722,28 

 

 

 

SA31 Enfermeiro 

 

 

 

02 

 

 

 

-- 02 04 

 

 

 

-- 04 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Enfermagem, expedido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) e Registro no 

Conselho correspondente. 

 

 

 

40H 2.500,00 
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SA32 

 

 

Farmacêutico 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 

 

01 

 

02 

 

 

 

-- 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Farmácia, expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) e 

Registro no conselho de classe. 

 

 

 

40H 

 

2.500,00 

 

 

SA33 Médico Clínico Geral/ 

Plantonista 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 

 

00 

 

02 

 

 

 

-- 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão do curso superior em 

Medicina expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação e Registro no 

Conselho correspondente. 

 

 

40H 

 

 

8.000,00  

 

 

 

SA34 Nutricionista 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 01 

 

 

 

-- 01 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Nutrição, expedido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) e 

Registro no Conselho 

correspondente. 

 

 

 

40H 2.000,00  

 

 

 

SA35 Odontólogo 

 

 

 

01 

 

 

 

-- 01 02 

 

 

 

-- 02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Odontologia, expedido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) e Registro no 

Conselho correspondente. 

 

 

 

40H 2.500,00  

 

 

 

SA36 Psicólogo 

 

 

 

00 

 

 

 

-- 00 02 

 

 

 

-- 02 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em 

Psicologia, expedido por instituição 

de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) e 

Registro no Conselho 

correspondente. 

 

 

 

40H 1.800,00  

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DOS CARGOS 
 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CÓDIGO DO CARGO: SA01 
Compreende os cargos que se destinam a executar serviços de limpeza, arrumação, zeladoria, serviços de natureza 

administrativa simples, bem como de diversas unidades da Prefeitura. Atribuições típicas: Limpar e arrumar as 

dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; 

Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 

determinações definidas; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 

como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; recolher e distribuir internamente 

correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a 

localização, solicitando assinatura em livro de protocolo; Executar serviços externos, apanhando e entregando 

correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos; Duplicar documentos diversos, operando máquina 

própria, ligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; Operar cortadoras e 

grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, 
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abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 

aparelhos elétricos; Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer 

irregularidade verificada, bem como a necessidade  Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais 

apropriadas; Quebrar pedras e pavimentos; Limpar ralos e bocas-de-lobo; Carregar e descarregar veículos, 

empilhando os materiais nos locais indicados; Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e 

ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama 

para conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; Capinar canteiros de praça, parques, jardins e 

demais logradouros públicos. Auxiliar na execução de serviços de calcetaria; Preparar argamassa, concreto e 

executar outras tarefas auxiliares em construções; Assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de 

obras públicas; Assentar meios-fios; Auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e 

cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, 

equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; de consertos e reparos nas 

dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições 

afins. Executar coleta de resíduos sólidos (lixo), junto aos caminhões coletores e outros equipamentos em ruas, 

valas e outros locais. Efetuar a separação do lixo em locais apropriados. Carregar e descarregar caminhões. Manter 

vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, terminal rodoviário, estação rodoviária, mercados 

públicos, parques, hortos florestais, centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam as 

repartições municipais; Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios da Prefeitura e áreas adjacentes, 

verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas 

que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de mediadas preventivas; Fiscalizar a entrada e saída de 

pessoas de edifícios municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, 

para garantir a segurança do local; Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; Controlar e 

orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter a ordem e 

evitar acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; Praticar os atos necessários para impedir a 

invasão de edifícios públicos, áreas municipais de produção agrícola, inclusive solicitando a ajuda policial, quando 

necessário; Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; Contatar, 

quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; Zelar pela limpeza das áreas 

sob sua vigilância; Executar outras atribuições afins. 
 

CARGO: BORRACHEIRO 

CÓDIGO DO CARGO: SA02 
Desmontar, montar reparar e substituir os diversos tipos de pneus e câmaras de ar de veículos, máquinas e 

equipamentos. Operar equipamento de montagem e desmontagem automática de pneumático e, eventualmente, 

executar essas tarefas manualmente, quando as características do veículo assim o exigirem. Retirar e recolocar os 

rodados nos respectivos veículos. Reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usadas em veículos, máquinas 

e equipamentos. Encher e calibrar pneus, utilizando bombas de ar e barômetro, para conferir-lhes a pressão 

requerida pelo tipo de veículo, carga ou condições de estrada. Examinar as partes mais desgastadas para fazer 

serviços de recauchutagem, visando nivelar sua superfície externa. Executar serviços de recauchutagem, colocando 

nova camada de borracha. Executar pequenos serviços na roda de veículos e máquinas pesadas, com o objetivo de 

prolongar o uso da mesma. Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, complementando 

se necessário. Zelar pela limpeza do local de trabalho. Zelar e conservar sob sua guarda, todos os materiais, 

máquinas e equipamentos existentes em sua área de serviço. Controlar o estoque de remendos e afins. Manter 

controle diário de atendimento. Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: COVEIRO 

CÓDIGO DO CARGO: SA03 
Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; Cavar covas rasas e sepulturas com o uso de 

ferramentas adequadas; Localizar nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, jazigos, covas e sepulturas; 

Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; Ajudar na execução de sepultamentos carregando e colocando o 

caixão na sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje; Zelar pela conservação 

dos jazigos e covas rasas; Limpar e carregar lixos existentes nos cemitérios; Executar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na esfera de competência. 
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CARGO: ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 

CÓDIGO DO CARGO: SA04 
Montar e reparar as instalações e equipamentos auxiliares de veículos automotores, como automóveis, caminhões, 

trens, máquinas operatrizes e outros similares, orientando-se por plantas, esquemas e especificações e utilizando 

ferramentas comuns e especiais, aparelhos de medição e outros utensílios, para atender à implantação e 

conservação de instalação elétrica destes veículos. 

 

CARGO: MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS 

CÓDIGO DO CARGO: SA05 
Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva. Diagnosticar falhas de funcionamento do 

veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema de transmissão, diferencial e outras partes. 

Realizar manutenção de motores, sistemas e partes do veículo. Instalar sistemas de transmissão no veículo. 

Substituir peças dos diversos sistemas. Reparar componentes e sistemas de veículos. Testar desempenho de 

componentes e sistemas de veículos. Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da 

direção e regulagem de faróis do veículo. Regular o motor: ignição, carburação e o mecanismo das válvulas. Zelar 

pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho. Fazer o controle e a 

manutenção preventiva dos veículos. Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal. Guardar sigilo das 

atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público. 

Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise. Executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 

CÓDIGO DO CARGO: SA06 
Dirigir veículos utilizados nas secretarias, auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo abastecido, 

providenciando o seu abastecimento quando necessário, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de 

densidade e nível da água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar o chefe imediato 

qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado quando concluída a 

jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação do veículo, executar outras tarefas afins. Dirigir veículos 

utilizados no transporte de pessoas doentes e passageiros, auxiliar na acomodação das pessoas no veículo 

abastecido, providenciando o seu abastecimento quando necessário, verificar o funcionamento do sistema elétrico, 

lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o 

grau de densidade e nível da água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar o chefe 

imediato qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado quando 

concluída a jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação do veículo, executar outras tarefas afins. Dirigir 

veículos utilizados no transporte de passageiros, auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo abastecido, 

providenciando o seu abastecimento quando necessário, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de 

densidade e nível da água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar o chefe imediato 

qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado quando concluída a 

jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação do veículo, executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA (PATROL) 

CÓDIGO DO CARGO: SA07 
Operar a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção da niveladora, para possibilitar a movimentação 

da terra; movimenta a lâmina da niveladora, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo 

segundo as necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, 

rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar. Conferir níveis de óleos, 

combustíveis e de água; Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; Drenar 
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água dos reservatórios (ar e combustível); Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; Verificar o 

funcionamento elétrico; Verificar a condição dos acessórios; Limpar máquina; Relatar problemas detectados; 

Substituir acessórios; Identificar pontos de lubrificação; Completar o volume de graxa nas articulações; Analisar 

serviço; Estabelecer sequência de atividades; Definir etapas de serviço; Estimar tempo de duração do serviço; 

Selecionar máquinas; Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; Selecionar instrumentos de medição; 

Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); Selecionar sinalização de segurança; Acionar máquina; 

Interpretar informações do painel da máquina; Controlar a aceleração da máquina (rpm); Estacionar máquina em 

local plano; Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; Resfriar máquina; Desligar máquina; Anotar 

informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); Relatar ocorrências de serviço; Verificar 

marcação da topografia; Analisar inclinação do terreno; Verificar tipo de solo; Abrir valas para drenagem; Abrir 

valas para montagem de colchão drena nte; Espalhar o material (solo); Homogeneizar o solo com máquinas e 

equipamentos; Remover material em aterro; Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

Raspar superfície da base; Demonstrar senso de organização; Trabalhar em equipe; Demonstrar responsabilidade; 

Zelar pelos equipamentos e máquinas; Demonstrar iniciativa; Trabalhar sobre pressão; Tratar situações de 

emergência e acidentes. 

 

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE PNEU/ RETROESCAVADEIRA DE PNEU/ PÁ 

CARREGADEIRA 

CÓDIGO DO CARGO: SA08 
Fazer a regulagem das máquinas; acoplar os implementos ao sistema mecanizado. Abastecer os dispositivos do 

trator. Operar as máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, colheita e em outros tratos culturais. Fazer a 

manutenção das máquinas e implementos. Operar trator de pneus e respectivos implementos; efetuar a manutenção 

preventiva e abastecimentos dos equipamentos; lubrificação, calibragem de pneus; dar suporte na poda de árvores; 

preparar terras para os micros e pequenos produtores rurais até o limite de 01 alqueire; auxiliar na coleta do lixo 

domiciliar, retirar entulhos das vias públicas; fazer as modificações necessárias na regulagem dos equipamentos; 

arrastar madeiras na construção de pontes e mata-burros na zona rural; retirar animais mortos das vias públicas; 

desempenhar outras tarefas compatíveis. Operar a máquina montada sobre rodas ou provida de uma pá de comando 

hidráulico, conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos, para escavar e mover 

terra, pedras, areia, cascalho e materiais semelhantes. 

 

CARGO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA/ TRATOR DE ESTEIRAS 

CÓDIGO DO CARGO: SA09 
Operar retroescavadeira/trator de esteiras, levando em consideração as normas de segurança. Zelar pela 

conservação e manutenção do veículo. Opera veículo automotor tipo escavadeira, acionando os comandos de 

marcha e direção, conduzindo-o em trajeto indicado, para movimentação, escavação e extração de materiais, aterro 

e bota fora, a curta e longa distância. Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, tais como: trator de esteira, 

retroescavadeira e similares. b) Descrição Analítica: retroescavadeira e tratores de esteira com os respectivos 

implementos; efetuar o engate e regulagem dos equipamentos; efetuar a manutenção preventiva e abastecimentos 

dos equipamentos, tais como: lubrificação, calibragem de pneus, troca de óleo e limpeza dos filtros; efetuar 

limpezas em local de obras; aterro sanitário, abrir valas e valetas para montagem de adutores e esgoto; proceder a 

regulagem dos mecanismo de controle, estabelecendo a velocidade de erosão e realizando os outros ajustes 

pertinentes; por a máquina em funcionamento, acionando os comandos eletrônicos ; fazer as modificações 

necessárias na regulagem da máquina para o bom andamento dos serviços; desempenhar outras tarefas 

semelhantes. 

 

CARGO: PEDREIRO 

CÓDIGO DO CARGO: SA10 
Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios 

públicos. Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações. Verificar as 

características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 

trabalho. Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de 



 
 

10 

 

armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras. Executar 

trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a armação 

dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferros. Misturar areia, cimento e água, dosando esses 

materiais nas quantidades apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras ou 

tijolos. Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas sobrepostas, formando fileiras 

horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher 

de pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, para 

levantar paredes, muros e outras edificações. Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com 

argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las. Verificar a horizontalidade e verticalidade do 

trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho. Construir bases de concreto 

ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, 

máquinas e outros fins. Preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa. Fazer reboco 

de paredes e outros. Orientar o ajudante a fazer argamassa. Armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos. 

Fazer armação de ferragens. Perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos. Assentar 

pisos, azulejos, pias e outros. Fazer serviços de acabamento em geral. Efetuar a colocação de telhas. 

Impermeabilizar caixas d’água, paredes, tetos e outros. Executar outras tarefas correlatas. 

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CÓDIGO DO CARGO: SA11 
Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender 

usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 

necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório. Registrar a 

entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir documentos; verificar documentos conforme normas; 

conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; 

submeter pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar 

documentos conforme procedimentos. Preparar relatórios, formulários e planilhas. Coletar dados; elaborar planilhas 

de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; 

dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos. Acompanhar processos administrativos. Verificar 

prazos estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação 

de atos; expedir ofícios e memorandos. Atender usuários no local ou à distância. Fornecer informações; identificar 

natureza das solicitações dos usuários; atender fornecedores. Dar suporte administrativo e técnico na área de 

recursos humanos. Executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de 

treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e deslocamentos 

dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; 

atualizar dados dos servidores. Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística. 

Controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de 

material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir material 

de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar execução de serviços gerais (limpeza, 

transporte, vigilância); pesquisar preços. Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira. 

Preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas 

convite e editais nos processos de compras e serviços. Participar da elaboração de projetos referentes a melhoria 

dos serviços da instituição. Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas 

e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos. Secretariar reuniões e outros eventos. 

Redigir documentos utilizando redação oficial. Digitar documentos. Utilizar recursos de informática. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Recepcionar 

membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes 

informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou setor procurados. Atender chamadas telefônicas. Anotar recados. 

Prestar informações. Registrar as visitas e os telefonemas recebidos. Auxiliar em pequenas tarefas de apoio 

administrativo. Utilizar recursos de informática. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Auxiliar em 
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tarefas simples relativas às atividades de administração, para atender solicitações e necessidades da unidade. 

Conferir as quantidades e especificações dos materiais solicitados e distribuí-los nas unidades. Controlar 

frequência, registrar as horas trabalhadas e as ocorrências diárias; encaminhar ao setor competente os documentos 

pessoais dos funcionários. Auxiliar nas solicitações de materiais e relatórios de bens móveis; fazer o controle 

patrimonial de bens. Executar pedidos de compras de material de consumo e permanente para execução das 

atividades do setor. Receber, orientar e encaminhar o público; controlar a entrada e saída de pessoas nos locais de 

trabalho. Receber e transmitir mensagens telefônicas e fax; receber, coletar e distribuir correspondência, 

documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros, interna e externamente. Coletar assinaturas de 

documentos diversos de acordo com as necessidades da unidade; operar. Abastecer, regular, efetuar limpeza 

periódica de máquina copiadora, controlar requisições de máquina copiadora. Receber e assinar recibo de material 

de consumo, correios, reprografia e outros. Utilizar recursos de informática.  Auxiliar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

CÓDIGO DO CARGO: SA12 
Desenvolver atividades auxiliares gerais de laboratório bem como de áreas específicas, de acordo com as 

especialidades. Preparar vidrarias e materiais similares. Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e 

analisar amostras de insumos e matérias-primas. Limpar instrumentos e aparelhos e efetuar coleta de  amostras, 

para  assegurar maior rendimento  do trabalho e seu processamento de acordo com os padrões requeridos. 

Organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde ocupacional e preservação ambiental. Auxiliar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. Fazer a assepsia de material de laboratório em geral. Realizar o 

enchimento, embalagem e rotulação dos materiais e equipamentos valendo-se   de   procedimentos   aconselháveis 

para   acondicioná-los conforme determina a ordem de serviço. Fazer coletas de amostras de material utilizando 

técnica especial, instrumentos e recipientes apropriados, para possibilitar exame dessas substâncias. Conservar e 

manter limpo o laboratório. Proceder a limpeza e/ou desinfecção de utensílios e instalação do laboratório. Auxiliar 

no preparo do material de laboratório para auxiliar as pesquisas. Auxiliar   nas   pesagens,  misturas   e   filtrações   

de   material   segundo   processos recomendados. Controlar o estoque de material usado no laboratório. Utilizar 

recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  

CÓDIGO DO CARGO: SA13 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 

planejamento local e protocolos de atenção à saúde. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e 

do ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas. Realizar o acolhimento 

do paciente nos serviços de saúde bucal. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos 

e resíduos odontológicos. Processar filme radiográfico. Selecionar moldeiras. Preparar modelos em gesso. 

Manipular materiais de uso odontológico. Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 

exceto na categoria de examinador. Atuar em consultório dentário, preparando os pacientes para atendimento, 

instrumentando o odontólogo e manipulando materiais restauradores e cirúrgicos; orientar os pacientes sobre 

higiene bucal e prestar outras informações pertinentes; regular e montar eventualmente radiografias infra-bucais, 

sob supervisão; marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem arquivo e fichário; 

preparar, separar e distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, esterilizando o que for necessário; zelar pela 

higiene e conservação de equipamentos e instrumentos odontológicos; velar pela guarda, conservação, higiene e 

economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 

expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 

cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
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atividades para análise; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 

função. 

 

CARGO: AUXILIAR DE TURMA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

CÓDIGO DO CARGO: SA14 
Atuar em unidades de Educação Infantil e/ou creches; auxiliar o Professor de Educação Infantil dentro da sala de 

aula; acompanhar os alunos em atividades extracurriculares, envolvendo a seleção de conteúdos, de técnicas e de 

procedimentos de avaliação do desempenho dos alunos; auxiliar na solução individual de alunos, aconselhando-os 

sobre a conduta a ser seguida ou encaminhando-os ao especialista; selecionar e confeccionar material didático a ser 

utilizado; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; obedecer 

às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na 

Unidade Escolar; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade. 

 

CARGO: AUXILIAR DE TURMA DO ENSINO FUNDAMENTAL I 

CÓDIGO DO CARGO: SA15 
Atuar em projetos educacionais especiais para turmas de tempo integral. Efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em estabelecimentos de 

Ensino Fundamental I; levar as crianças a exprimirem-se através de atividades educativas, recreativas e culturais, 

visando seu desenvolvimento educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e 

materiais colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de 

atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da elaboração do planejamento escolar anual, 

apresentando sugestões de atividades e desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

CÓDIGO DO CARGO: SA16 
Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e 

participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 

individuais e coletivas; b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e 

autoestima dos usuários; c) atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; d) identificar 

as necessidades e demandas dos usuários; e) apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; 

Legislação – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 4/9 f) apoiar e monitorar os cuidados com a 

moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; g) apoiar e monitorar os usuários 

nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; h) apoiar e acompanhar os usuários em atividades 

externas; i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas; j) potencializar a convivência familiar e comunitária; k) 

estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; l) apoiar na orientação, 

informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 

mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 

públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; m)contribuir para a melhoria da atenção prestada aos 

membros das famílias em situação de dependência; n) apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os 

membros das famílias; o) contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento integral do grupo 

familiar; p) apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por 

meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar; q) participar das reuniões de equipe 

para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. 

 

 

CARGO: FACILITADOR DE OFICINAS 

CÓDIGO DO CARGO: SA17 
Interagir com o Orientador Social. Garantir a integração das atividades aos conteúdos. Garantir os percursos 

socioeducativos desenvolvidos pelos jovens. Aplicar as atividades culturais, esportivas e de lazer. Registrar a 
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frequência diária dos jovens. Avaliar o desempenho dos jovens nas atividades propostas. Acompanhar o 

desenvolvimento de atividades. Participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS, de reuniões com as 

famílias dos jovens. Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do programa. Realizar planejamento das 

oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no planejamento; registrar a frequência 

diária dos aprendizes; acompanhar desenvolvimento das atividades ministradas, fomentar a participação 

democrática dos aprendizes avaliando seu desempenho teórico e pratico; fiscalizar o manuseio do material utilizado 

para os trabalhos, introduzindo novas abordagens do fazer teatral e da dança. 

 

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CÓDIGO DO CARGO: SA18 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, 

radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os 

com as condições de vida da População. Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população 

relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de 

profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses. Realizar e/ou 

atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária. Classificar os 

estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico. Promover a participação de grupos da 

população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das 

atividades de vigilância sanitária. Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 

estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas. 

Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária 

(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos). Realizar levantamento de 

produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 

alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos. Realizar e/ou 

acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 

estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária. Auxiliar na inspeção industrial e 

sanitária de produtos de origem animal; •realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância 

sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina. Participar da criação de mecanismos de notificação 

de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses. Participar da investigação epidemiológica de 

doenças veiculadas por alimentos e zoonoses. Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação 

sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões). Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos 

quando da emissão dos autos/termos. Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco 

epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção. Participar da 

avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento. Participar na promoção de 

atividades de informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre 

temas da vigilância sanitária. Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 

cadastro/arquivos e atendimento ao público. Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de 

atuação. Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as 

condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 

armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio. Inspecionar imóveis 

antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e 

de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás. Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, 

verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos. Coletar 

para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde. Entregar quando solicitadas 

notificações e correspondências diversas. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

CÓDIGO DO CARGO: SA19 
Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e 

arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos 

contribuintes; expedir notificação, autos de infração e lançamentos previstos em leis, regulamentos e no código 
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tributário municipal; instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; orientar e 

fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e às 

posturas municipais; colaborar com as cobranças da Secretaria de Fazenda, em razão de obras públicas executadas; 

visitar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços com a finalidade de fiscalização do 

pagamento das taxas e impostos municipais; manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais; 

verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes; emitir guias para o recolhimento das contribuições, 

junto ao órgão municipal ou instituições financeiras; elaborar relatório de vistoria; executar trabalhos de 

fiscalização no campo da higiene pública e sanitária; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CÓDIGO DO CARGO: SA20 
Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como 

orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua 

atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os processos de trabalho e 

identificar os fatores de risco de acidente de trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes 

ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Elaborar critérios de 

acompanhamento à evolução dos trabalhos propostos. Executar os procedimentos de segurança e higiene do 

trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 

prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador. Criar mecanismos políticos e participativos para 

facilitar o cumprimento desses procedimentos, motivando além da participação geral, o comprometimento e apoio 

da direção da empresa. Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho nos ambientes do trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando os seus 

resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem 

seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros 

recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, 

assuntos técnicos, administrativos e prevencionista, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos 

e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

Encaminhar aos setores e áreas competentes, normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados 

de análise e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto 

desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, 

recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a Legislação 

vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando o seu desempenho; Cooperar 

com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destino dos resíduos industriais, 

incentivando a conscientização do trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas 

por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na Legislação ou 

constantes em contratos de prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho, 

utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a 

eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do 

ambiente, para preservar a integridade física emental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes 

das ações prevencionista, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção 

coletiva e individual; Articular e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes 

resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de 

prevenção em nível de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas 

e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou 

neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 

planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Articular-se e colaborar com os 
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órgãos e entidades à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Participar de 

seminários, treinamentos, Congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CÓDIGO DO CARGO: SA29 
Lei do exercício profissional: Lei no 7498/96, alteração do seu artigo 23 (Lei 8967) e Decreto no 94406/87. Código 

de Ética de Enfermagem [Resolução COFEN 160 RJ 12/05/93]. Resolução COFEN no 195/97. Direitos da criança 

e do adolescente. Anatomia e fisiologia dos órgãos e sistemas. Ciclo de desenvolvimento da criança e do 

adolescente. Procedimentos de assepsia: noções de microbiologia e parasitologia, assepsia hospitalar. Métodos de 

desinfecção e esterilização. Fundamentos de enfermagem pediátrica: higiene e conforto, sinais vitais, curativo, 

sondagem, bandagem, terapêutica medicamentosa, alimentação, hidratação e cuidados com a respiração, cuidados 

relacionados às eliminações, cuidados com feridas. Coleta de materiais para exames laboratoriais. Cuidados de 

enfermagem às doenças prevalentes na infância: afecções respiratórias, diarreia, desidratação, desnutrição. 

Cuidados de enfermagem nas urgências e emergências pediátricas: parada cardiorrespiratória, mordeduras, fraturas, 

choque elétrico, queimaduras, envenenamento, convulsão, afogamento, hemorragias. Imunização: esquema básico 

de imunização recomendado pelo Ministério da Saúde, doenças preveníeis por imunização, rede de frios. Cuidados 

de enfermagem no pré-natal, parto, puerpério. Aleitamento materno. Métodos contraceptivos voltados a mulher 

adolescente. Cuidados ao recém-nascido. Participar efetivamente das atividades para a definição do diagnóstico de 

saúde da comunidade/município, planejamento, execução, avaliação e divulgação dos dados; Participar 

efetivamente de reunião avaliativa mensal dos indicadores de saúde, objetivando intervir oportunamente, com vista 

ao alcance das metas pactuadas; Participar efetivamente da elaboração do Plano Anual de Trabalho da Equipe de 

Saúde da Unidade Básica, o qual deverá ser acompanhado mensalmente pela equipe; Realizar visitas 

domiciliares; Realizar procedimentos de enfermagem no nível de sua competência legal e técnica, nos diferentes 

ambientes da unidade básica de saúde (UBS), no domicílio e na comunidade, conforme o plano de trabalho da 

equipe, inclusive os atendimentos de urgência e emergência; Realizar atividades de pré-consulta (aferição de 

peso/altura/pressão arterial e temperatura) em todo o ciclo de vida e anotando nas fichas e prontuários, 

identificando e encaminhando para consulta médica os casos que necessitem de pronto atendimento; Realizar a pós 

– consulta, fazendo orientações para o autocuidado, encaminhamentos às referências quanto indicado, 

administração de medicamentos, retorno, etc; Preparar e/ou orientar o usuário para a realização de exames e 

tratamentos; Zelar pela limpeza e a organização do material, de equipamentos e de dependências da UBS, 

objetivando o controle de infecção; Realizar a busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase, doença 

infectocontagiosa e outras de interesse epidemiológico; Participar da elaboração do diagnóstico de saúde da 

comunidade, avaliação e atualização anual; Realizar visita domiciliar para realização de procedimentos, orientações 

e/ou acompanhamento de pacientes em internação domiciliar; Participar da reunião mensal de avaliação dos 

indicadores, com vistas ao alcance das metas pactuadas; Executar no nível de suas competências, assistência e 

ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos específicos: 

gestante, mãe, família de risco, hipertenso, diabético, adolescente, idoso e outros, na unidade e na comunidade; 

Realizar reuniões/técnicos de enfermagem atuarão sob a supervisão e responsabilidade técnica do enfermeiro, 

conforme legislação vigente do COFEN/COREN.  

 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CÓDIGO DO CARGO: SA21 
Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, 

códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, 

programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, 

habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições. 
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Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados 

especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; 

ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na elaboração de programas e projetos 

sociais; organizar cursos, palestras, reuniões. Planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos 

específicos; delimitar o problema; definir público alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; 

estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades. Pesquisar a realidade social. Realizar 

estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, 

informações in loco, entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de 

projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados. Executar procedimentos técnicos: 

Registrar atendimentos; informar situações-problema; requisitar acomodações e vagas em equipamentos sociais da 

instituição; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, 

questionários, etc). Monitorar as ações em desenvolvimento: Acompanhar resultados da execução de programas, 

projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados 

com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento 

dos objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários. Articular recursos 

disponíveis: Identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; identificar recursos financeiros 

disponíveis; negociar com outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no 

mercado de trabalho para colocação de discentes; realocar recursos disponíveis; participar de comissões técnicas. 

Coordenar equipes e atividades. Coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar e selecionar pessoal; participar 

do planejamento de atividades de treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da instituição. 

Desempenhar tarefas administrativas. Cadastrar usuários, entidades e recursos; controlar fluxo de documentos; 

administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos. Utilizar recursos de informática. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

CÓDIGO DO CARGO: SA22 
Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de 

direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 

contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família. Desenvolver atividades instrumentais e registro 

para assegurar direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a 

partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em 

consideração o ciclo de vida e ações Inter geracionais. Assegurar a participação social dos usuários em todas as 

etapas do trabalho social. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa. Atuar na recepção 

dos usuários possibilitando ambiência acolhedora. Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas 

dos usuários, assegurando a privacidade das informações. Apoiar e participar no planejamento das ações. 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 

comunidade. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Legislação – Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS) - 5/9. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas 

unidades e, ou, na comunidade. Apoiar no processo de mobilização e campanhas Inter setoriais nos territórios de 

vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e 

divulgação das ações das Unidades socioassistenciais. Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 

divulgação das ações. Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho. 

Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação 

com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, 

familiar. Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 

transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 

emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Apoiar no 

acompanhamento dos encaminhamentos realizados. Apoiar na articulação com a rede de serviços soco assistenciais 

e políticas públicas. Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 

fluxos de trabalho e resultado. Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 

vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas. 

Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades. Informar, 

sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de 
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formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de 

mão de obra. Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros 

periódicos. Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

CÓDIGO DO CARGO: SA23  
Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para  o planejamento, 

orientação e execução de atividades nas áreas clínica, educacional, do trabalho e social. Atribuições típicas: 

•quando na área da psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 

problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no 

diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de 

comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 

avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; prestar assistência 

psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 

resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; reunir informações a respeito de pacientes, 

levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 

enfermidades. Quando na área da psicologia do trabalho: exercer atividades relacionadas com treinamento de 

pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; participar do 

processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar e 

desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 

qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 

dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas 

preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 

materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 

maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir ao servidor com problemas 

referentes à readaptação ou reabilitação profissional por alteração ou modificação da capacidade de trabalho, 

inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação 

em serviço para os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá 

exercer e ao seu grupo de trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 

normas e decisões da administração da Prefeitura. Quando na área da psicologia educacional: aplicar técnicas e 

princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 

conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a diversidade de concepções; providenciar ou aplicar 

técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, fundamentado nos 

conhecimentos científicos; efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os sistemas de 

motivação, métodos de capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, 

objetivando uma atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em 

consideração as diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento dos alunos portadores de necessidades 

educacionais especiais integrada ao atendimento geral do alunado; analisar as características de indivíduos supra e 

infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 

compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de 

possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, utilizando meios 

apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o 

indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino 

auxiliando-os na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; participar dos programas de 

capacitação em serviço dos profissionais do ensino; atuar de forma integrada com outros profissionais da área 

educacional. Atribuições comuns a todas as áreas: elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 

sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
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públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 

fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

 

CARGO: SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS  

CÓDIGO DO CARGO: SA24 
Administração do fluxo de informações e encaminhamentos de documentos. Assessoria para as Comissões 

Especiais e Permanentes. Gerenciamento e organização do Conselho. Responsável pelo encaminhamento dos 

documentos às entidades, seja quando da mudança de gestão ou substituição dos conselheiros (das publicidades em 

ambos os casos). Responsável pelo controle de presenças/ausências dos conselheiros. Responsável pela inscrição 

das falas dos conselheiros na reunião. Assessorar o Presidente do Conselho na reunião. Anotar os 

encaminhamentos que serão colocados em deliberação. Fazer as Atas das reuniões e levar ao Pleno para aprovação 

das mesmas. Dar encaminhamento as deliberações do Pleno. 

 

CARGO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR DOS SISTEMAS SOCIOASSISTENCIAIS 

CÓDIGO DO CARGO: SA25 
Responsável por realizar as visitas domiciliares para averiguação cadastral e fiscalização, atender e encaminhar as 

famílias para outros serviços e tratar denúncias de irregularidades. Deve ter conhecimento básico em informática, 

capacitação em acolhida e escuta, capacidade de trabalhar em equipe, perfil articulador, perfil de atendimento ao 

público e capacidade de transmissão de conhecimentos. 

 

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II (formação em Pedagogia e/ou Normal Superior)  

CÓDIGO DO CARGO: SA26 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando 

condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um 

clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de 

colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, 

toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela 

conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 

regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II (Ensino Superior com habilitação em Inglês) 

CÓDIGO DO CARGO: SA27 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando 

condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um 

clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de 

colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, 

toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela 

conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 

regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 
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CARGO: PROFESSOR NÍVEL II (Ensino Superior com habilitação em Educação Física) 

CÓDIGO DO CARGO: SA28 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando 

condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um 

clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de 

colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, 

toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela 

conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 

regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

CÓDIGO DO CARGO: SA30 
Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade. Veicular informação que visem à prevenção, a 

minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação 

de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio 

da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em 

Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de 

coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em 

serviço, dentro de um processo de Educação Permanente. Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, 

sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública. 

Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e 

combate à violência. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento 

do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF. Capacitar os profissionais, inclusive os 

Agentes Comunitários de Saúde para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de atividades físicas 

práticas corporais. Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas 

Equipes PSF na comunidade. Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes PSF e a 

população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as 

práticas corporais. Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua 

importância para a saúde da população. Outras atividades inerentes à função. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

CÓDIGO DO CARGO: SA31 
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de enfermagem na unidade. Realizar 

procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré-consulta, pós consulta, 

administração de medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos estabelecidos em 

programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita domiciliar, coleta de material 

para exame de sangue, consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem vesical. Manter cuidados de 

enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 

tomar decisões imediatas. Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de 

saúde, compondo equipe de planejamento a nível central e local. Participar da prevenção e controle sistemáticos da 

infecção hospitalar e ambulatorial inclusive como membro de comissões. Participar na prevenção e controle das 

doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica. Participar nos programas e nas 

atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e 

de alto risco. Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, 

família e comunidade. Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada. Participar na operacionalização do sistema de referência e 

contra referência no paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. Realizar supervisão e, eventualmente, 

treinamento de pessoal de enfermagem. Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em 
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consonância com as demais áreas. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 

danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. Efetuar pesquisas relacionadas 

à área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. Prever, prover 

e controlar o material da unidade de saúde. Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia 

especializada sob controle médico, preparação de campo operatório, esterilização de material de enfermagem. 

Planejar e executar ações de vigilância epidemiológica, em conjunto com a Seção de Edipemiologia, visando o 

controle de doenças de notificação obrigatória, morbi-mortalidade, natalidade por área de abrangência da UBS. 

Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em consonância com as normas estabelecida, 

pelo PNI Ministério da Saúde. Participar da equipe da vigilância sanitária, efetuando inspeções de estabelecimentos 

de saúde. Participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de saúde, efetuando auditoria de 

enfermagem. Implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores. Inspecionar locais de trabalho no que 

se relaciona com a saúde e segurança do trabalho, delimitando áreas de insalubridade e periculosidade. Analisar 

riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos 

estatísticos. Participar no programa de acidente profissional com material biológico. Elaborar material didático, 

ministrar palestras e treinamentos relacionados à saúde, para os diversos setores do Município. Coordenar a equipe 

multiprofissional nas ações de controle de infecção hospitalar. Identificar os principais problemas veiculados por 

produtos e serviços de interesse a saúde; executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios 

médicos e odontológicos, ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de 

radiações ionizantes. Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para 

atendimento ao SUS. Orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que 

tange ao controle de infecção hospitalar.  Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos 

estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, 

ambulatórios, consultórios e clínicas médicas e odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal 

substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes. Dar orientação de educação sanitária para profissionais de 

creches, escolas, hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e odontológicas, casas de massagem, clínicas de 

fisioterapia, e outros prestadores de serviço de saúde. Orientar os profissionais de saúde em relação ao 

cumprimento de normas e legislação sanitária. Realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de 

saúde, para atendimento a reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-sanitárias do local, 

tomando as providências cabíveis. Auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância sanitária de 

medicamentos e produtos. Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

CÓDIGO DO CARGO: SA32 
Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais relacionadas com atividades, fórmulas, 

processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; assessoramento à fiscalização sanitária e técnica 

de órgãos públicos, laboratórios, setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extração, purificação, controle 

de qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos 

de origem vegetal, animal e mineral; assessoramento à fiscalização sanitária e técnica bem como a farmácia básica.  

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL/ PLANTONISTA 

CÓDIGO DO CARGO: SA33 
NA ATENÇÃO BÁSICA/PRIMÁRIA À SAÚDE: Lei de Regulamentação da profissão de Médico. Sistema Único 

de Saúde, Leis n.° 8.080/90 e 8.142 – diretrizes e competências. Bases para o controle de enfermidades. Participar 

efetivamente das ações de diagnóstico da comunidade planejamento, execução, avaliação e divulgação dos dados. 

Participar efetivamente de reunião avaliativa mensal dos indicadores de saúde, objetivando intervir oportunamente, 

com vista ao alcance das metas pactuadas. Participar efetivamente da elaboração do Plano Anual de Trabalho de 

Trabalho da Equipe de Saúde da Unidade Básica, o qual deverá ser acompanhado mensalmente pela equipe. 

Participar da elaboração do cronograma de atividades semanais que contemple as ações na UBS e na comunidade. 

Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias da Atenção Básica, definidas na Norma 

Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001/01. Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva. Fomentar 

e participar da criação e manutenção de grupos específicos, como: Gestantes, adolescentes, mães, hipertensos, 

diabéticos, saúde mental e outros. Realizar pronto atendimento médico nas urgências e emergências. Encaminha o 
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usuário aos serviços de maior complexidade, quando necessário, e assegurar a continuidade do tratamento na UBS, 

por meio de referência/contra referência e acompanhamento. Realizar pequenas cirurgias ambulatórias. Indicar 

internação hospitalar. Solicitar exames complementares. Verificar e atestar óbito. Prevenção, diagnóstico e 

tratamento das patologias inerentes à especialidade. Código de Ética Profissional. Dor torácica aguda. Pneumonias 

comunitárias. Asma brônquica. Bronquite crônica. Enfisema pulmonar. Insuficiência cardíaca congestiva. Infecção 

de trato urinário. Litíase urinária. Mono e poli artrites agudas. Sinusites, amigdalites, otites. Síndromes diarreicas 

agudas. Doença ulcerosa péptica. Síndrome de abdome agudo. Hemorragia digestiva. Doença cérebro vascular. 

Complicações agudas da diabetes mellitus. Meningites. Antibioticoterapia. Doenças sexualmente transmissíveis. 

Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência cardíaca congestiva. Diabetes mellitus. Infecção urinária. Poli artrites. 

Diarreias. Gastrites e doenças ulcerosas pépticas. Hepatites. Infecções respiratórias. Doenças bronco-pulmonares 

obstrutivas. Anemias. Ansiedade e depressão.  
 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

CÓDIGO DO CARGO: SA34 
Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos meios e técnicas 

de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação dos alimentos. 

Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios. Controlar a 

estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos. Assegurar a execução dos cardápios e 

armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas do programa de merenda escolar, através de cursos 

ofertados; garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área. Desenvolver programas de educação alimentar. 

Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços. Proceder visitas técnicas nas escolas para 

fazer a supervisão dos serviços de alimentação. Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, 

higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 

Executar outras tarefas correlatas. Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, 

bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar programas de 

alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas 

atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura. Participar de 

reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrito. Planejar 

ações e desenvolver educação permanente. Acolher os usuários e humanizar a atenção. Trabalhar de forma 

integrada com as ESF. Realizar visitas domiciliares necessárias. Desenvolver ações Intersetoriais. Participar dos 

Conselhos Locais de Saúde. Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das Ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos. Desenvolver ações coletivas de educação 

nutricional, visando a prevenção de doenças e promoção, manutenção e recuperação da saúde. Planejar, executar, 

coordenar e supervisionar serviços ou programas de alimentação e nutrição de acordo com o diagnóstico 

nutricional identificado na comunidade. Desenvolver ações educativas em grupos programáticos. Priorizar ações 

envolvendo as principais demandas assistenciais, especialmente as doenças e agravos não transmissíveis e nutrição 

materno infantil. Prestar atendimento nutricional, elaborando diagnóstico, com base nos dados clínicos, 

bioquímicos, antropométricos edietéticos , bem como prescrição de dieta e evolução do paciente. Promover 

articulação Inter setorial para viabilizar cultivo de hortas e pomares comunitários, priorizando alimentos saudáveis 

regionais. Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-

estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados. Realizar visitas domiciliares em conjunto com as 

ESF dependendo das necessidades. Realizar atividades correlatas. 

 

CARGO: ODONTÓLOGO 

CÓDIGO DO CARGO: SA35 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita. Participar 

efetivamente das atividades para a definição do diagnóstico de saúde da comunidade/município, planejamento, 

execução, avaliação e divulgação dos dados. Participar efetivamente de reunião avaliativa mensal dos indicadores 

de saúde, objetivando intervir oportunamente, com vista ao alcance das metas pactuadas. Participar efetivamente da 

elaboração do Plano anual de Trabalho da Equipe de Saúde da Unidade Básica, o qual deverá ser acompanhado 

mensalmente pela equipe. Realizar visita domiciliar. Realizar procedimentos clínicos definidos na Norma 
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Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 e na Norma Operacional Básica da Assistência à 

Saúde (NOAS 2001/02). Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita. 

Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de assistência, 

assegurando seu acompanhamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências odontológicas. 

Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 

diagnósticos efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência. Executar as ações 

de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, de acordo com planejamento local. Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção 

em saúde bucal. Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas. Capacitar as equipes 

de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal. Planejar e executar ações 

voltadas para a capacitação do agente comunitário de Saúde, de ACD/THD e do pessoal de limpeza com vistas ao 

melhor desempenho de suas funções. Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. Capacitar os 

auxiliares e/ou técnicos de enfermagem (inclusive os da sala de vacinas), recepcionistas e/ou atendentes/agentes 

administrativos e pessoal da limpeza para implantação e implementação de normas e rotinas da unidade de saúde, 

tendo em vista a reorganização dos serviços e ao cumprimento da legislação sanitária vigente. Síntese dos deveres: 

Fazer os trabalhos de prevenção de acordo o PSF (Programa de Saúde da Família), fazer diagnóstico e tratamento 

das doenças e lesões da polpa dentária e dos tecidos periapcais, empregando procedimentos clínicos, para 

proporcionar a conservação dos dentes. Descrição analítica: Restaurar e obturar dentes, valendo-se de meios 

clínicos  para manter a validade  pulpar; realizar procedimentos cirúrgicos, efetuando remoções parciais ou totais 

do tecido pulpar para a conservação do dente; executar tratamento dos tecidos periapcais, fazendo cirurgia ou 

cartilagem apical, para proteger a saúde bucal, fazer tratamento biomecânico na luz dos condutores radiculares, 

empregando instrumentos especiais e medicamentos para eliminar  o gemes causadores de processos infecciosos 

Peri apical; infiltrar medicamentos antissépticos, antibióticos e detergentes no interior dos condutores infectados, 

utilizando instrumental próprio, para eliminar o processo infeccioso; executar vedamento dos condutos radiculares, 

servindo-se de material obturante, para restabelecer a função dos mesmos ; executa outras tarefas afins. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

CÓDIGO DO CARGO: SA36 
Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para  o planejamento, 

orientação e execução de atividades nas áreas clínica, educacional, do trabalho e social. Atribuições típicas: 

•quando na área da psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 

problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no 

diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de 

comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 

avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; prestar assistência 

psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 

resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; reunir informações a respeito de pacientes, 

levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 

enfermidades. Quando na área da psicologia do trabalho: exercer atividades relacionadas com treinamento de 

pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; participar do 

processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar e 

desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 

qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 

dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas 

preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 

materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 

maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir ao servidor com problemas 

referentes à readaptação ou reabilitação profissional por alteração ou modificação da capacidade de trabalho, 

inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação 

em serviço para os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá 

exercer e ao seu grupo de trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 
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normas e decisões da administração da Prefeitura. Quando na área da psicologia educacional: aplicar técnicas e 

princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 

conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a diversidade de concepções; providenciar ou aplicar 

técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, fundamentado nos 

conhecimentos científicos; efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os sistemas de 

motivação, métodos de capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, 

objetivando uma atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em 

consideração as diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento dos alunos portadores de necessidades 

educacionais especiais integrada ao atendimento geral do alunado; analisar as características de indivíduos supra e 

infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 

compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de 

possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, utilizando meios 

apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o 

indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino 

auxiliando-os na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; participar dos programas de 

capacitação em serviço dos profissionais do ensino; atuar de forma integrada com outros profissionais da área 

educacional. Atribuições comuns a todas as áreas: elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 

sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 

fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

 


